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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº. 018/GP/2020, DE 20 DE FEVEREIRO DE 
2020

Dispõe sobre alteração da redação do art. 7º do Decreto nº. 
113/GP/2019, de 04 de dezembro de 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. A redação do artigo 7º do Decreto nº. 113/GP/19, de 04 
de dezembro de 2019, alterada pelo Decreto nº. 010/GP/2020, 
de 20 de janeiro de 2020, passa a vigorar com o seguinte texto:
 
Art. 7º. Fica vedada a lotação de Servidor Público Municipal na 
mesma unidade de CEIM em que esteja matriculado parente 
em 1º grau.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2020.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 20 de fevereiro de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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